
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Preçe Rio Brenco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista,lsP

oFícto No 20712026.

Monte Azul Paulista/SP. 14 de abril de 2026

Assunto: Encaminhamento do Projêto de Lei

no 1.707, de 14 de abril dê 2026, dispondo

sobre Abertura de Crédito Adicional Especial.

Excelentíssimo Senhor,

Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à prêsenÇa de

Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de enôaminhar a esta respeitosa Casa de Leis o

Proleto de Lei No í.707 anexo, acompanhado das respectivas Justiflcativas, o qual tem por

finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso

de arrecadação no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências",

para abertura do devido processo legislativo pêrtinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lêi Orgânrca do Município de Monte

Azul Paulista/SP e do Rêgimento lnterno dessa r. Casa, encaminha-se a presentê propositura

para análise e deljberação de Vossas Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que seja

marcada sessão extraordinária, para deliberaÇão em caráter de REGIME DE URGÊNCIA.

Colocando-nos à intêira disposição de Vossa Excelência para eventuais

esclarecimentos que se fizerem necessários, rênovo os votos de elevada estima e distintas

consideraÇÕês e na oportunidade, despeÇo-me.

UEU S VIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista/SP
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Excelentíssimo Senhor,

WILSON RODRIGUES

Presidente da Càmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.

NESIÁ
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pREFEtTURÂ pO MUNICíPlO OF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Brânco, 86 - Cenúo - Cep. 14730400 - túontê Azul Paulistâ/SP

PROJ ETO DE LEI N".t.707, DE 14 DE ABRIL DE 2026.

MARDQUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Municipio de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA
e SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de RS 497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e
quinhentos reais), para abertura de dotação orçamentária referente aos
recursos da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde, com inclusão no PPA -

Plano Plurianual2.O26t2.O29, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE CRÉorto aorctoNAL ESPEctAL

02 08 OO SECREÍARIA DE OBRAS E URBANISMO

406 í 5.452.0035.2080.0000 lnfraestrutura Vias Urbanes 497.500,00

4.4.90.5í.oo oBRAS E lNsrALAçÕEs F.R.: 0 05

05 rnelsrenÊlctns e convÊxtos FEDERAIS'vlNcuLADos

802 oo4 EMENDA ESPECIAL No 202615680015

AÍL 2o. O crédito autorizado no art. 10 desta lei será coberto com

recursos flnanceiros provenientes de excesso de arrecadaçáo, apurados durante

o exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no

4.320, de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da Uniâo

repassados na modalidade "Transferências Especiais", sob a Emenda

Parlamentar no 202615680015 de Gilberto Nascimento.

Art.3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo'

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista/SP, '13 de abril de 2026.

RDQUE ILVIO FRAN
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes de excesso de
arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2026, e dá outras providências.
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PREFEITURA OO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULOESTADO DE

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Montê Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes dê excesso de

arrecadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026' e dá outras providências.

Excelentissi m o Sen hor,
Presidente da Câmara do Municipio de lúonte Azul Paulista/SP'

Submêto à apreciação de V. Exa. proieto de lei que promovê adequação

orçamentária à Lei orçamentária Anual Lei com vistas à abertura de crédito adicional

especial para recebimento dos recursos da união oriundos de rêcursos financeiros da

União repassados na modelidade "TransÍerências Especiais", sob a Emenda Parlamentar

no 2026í5680015 de Gilberto Nascimento:

Nesse sentido, cumpre informar que o crédito êspecial será financiado

na forma do art. 43, § 1', inciso ll da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, pelo

excesso de arrêcadação da Íonte de recursos 5 - Transferências e convênios Federais -
Vinculados.

Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente, são as razões que iustificam
o encaminhamento da presênte proposta dê Proieto de Lei à consideraçâo desta casa

Legislativa.
Por fim, tendo em vista a relevância da matéria e a existência de pÍazo

legal para formalizar a adequação oÍçamentária, solicito a tramitação da proposta em

caráter de uÍgência.

Na oportunidade, rênovo a vossa Excelência mêus protestos de apÍeço

ê consideração.

(^
RDQUEU SILVIO FRANÇA

PÍefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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JUSTIFICATIVA DE APRESENTACÃO

PROJETO DE LEI N" 1.707. DE 14 DE ABRIL DE 2026

A obra contemplará uma área total de 5.200 m'(cinco mil e duzentos

metros quadÍados) de pavimentação para pedestrês, configurando-se como um

investimênto fundamental para a infraestrutura viária e urbana do nosso município. A

solicitação deste crédito justitica-se pelos seguintes motivos de inquestionável interesse

público: mobilidadê urbana e seguÍança, pois a Avenida Theodoro Rodas é uma via de

importante circulaçáo e a ausência de passeios públicos adequados obriga os pedestres

a transitarem pelo lêito carroçável, dividindo êspaço com os veículos e aumentando

§ignificativamentê o Íisco de atropelamentos ê acidêntes; acessibilidade universal, já que

a construção dessas calçadas visa garantir o direito dê ir e vir de todos os cidadãos,

proporcionando um trajeto seguÍo e livre de obstáculos físicos, especialmente para

idosos, crianças, gestantes ê Pessoas com DeÍiciência (PcD) ou com mobilidade reduzida,

êm estrito cumprimento às normas lêgais dê acessibilidade; e, poÍ fim, a valorização e

qualidade de vida, visto que a urbanização contínua dê nossas avenidas melhora a

estética urbana, valoriza as propriedades no entorno e incêntiva a píática de caminhadas

e atividades físicas, promovendo a saúde preventiva da população.



EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIERI" DA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 45 MINUTOS DO

(orrAVA) sEssÃo
25t2028.

DIA 04 D MAIO DE 2026
EXTRAORDIN RIA DE 2026, DA 1

pRoJETo DÉ LEt No 1.700/2026 - otspÕe soBRE: ALTERAçÀo oo ARTIGo í38 oA LEI

No.zs8s, oE 07t1zt2o2z3, euE txsnruí o Novo coDtco rnlgurÁnlo oo uuucípto
DE MONTE AZUL PAULISTA. SP.

pRoJETo DE LEt No 't.zostzoze - otspoe soBRE A ABERruRA oe cnÉoro
ADtcroNAL EspEcrAL, pRovENTENTES DE ExcEsso DE ARREcloaçÃo, No
oRçAMENTo-nRoGRAMA oo exencicto DE 2026, e oÁ outRls pRovtoÊxctes.

pRoJETo DE LEt N" 1.706/202s - otspoe soBRE A ABERTURA oe cnÉoro
ADtctoNAL EspEctAL, PRovENIENTES DE supenÁvn FlNANcElRo, No
oRÇAMENTo-eRocRAMA oo exencicto DE 2026, e oÁ ourRls pRovtoÊttctls.

PARA nellzlÇÃo DA r
9â LEctsLAÍunn, eultntÊruto zo

pRoJETo DE LEt No 1.707t2o2s - otspÔe soBRE A ABERTURA oe cnÉoro
ADtctoNAL ESpEclAL, PRovENIENTES DE ExcESSo DE ARREcaolçÃo, No
oRçAMENTo-eRoGRAMA oo exencícto DE 2026, e oÁ ournls pnouoÊttctls.

MONTE AZUL PAULISTA, 28 DE ABRIL DE 2026.

WILSON RODRIGUES
PRESTDENTE ol cÂulnl MUNtctPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

cÂMARÀ MLTNTcIPAL DE MoNTE Azt;I- PAULISTA
'Palácio E de Março"

Ru (.cl.Joào \lantlcl, n" 90 - CliP. l+r3t)-115- timc I '-- .1.1ó'l - I 2.i+

íl\PJ n" 5-l.ló3. I 67/m0l -00 = sitc: wwu.camaranr(,ulírzul.sP.P5,Y.bÍ
cmail: sccretaria@câmârâm( tnleâzlrl. sp.gr rv.br

Estado dc São Paulo - Brasil
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MONTE AZUL PAULISTA.23 DE ABRIL DE 2026.
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CÂMARÂ MUNICIPAL DE MoNTE AZLL PÀULTSTA
«Palácio 8 de Março"

Rua (i:1.,foào \lan<xl, no 90 - Ct:P. l{730-115- fone l7- 33ól-1254
CNPI rf 5.1.1ó3.I (r7l000I -00 = site: §'\$À'.camâranxlmcazul.sp.grv.br

crnail: sccrcmria@camlramontcazul.sp-tov-br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - INCLUSÃO OE PROJETO DE LEt

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALflIRO TORRIERI" DA
CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E /15 MINUTOS DO
DIA 04 DE MAIO DE 2026 PARA REALIZAçÂo Dl B. (orrAvA) sEssÃo
EXTRAORDINARIA DE 2026, DA 19A LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025'2028.

PROJETO DE LEI NA 1.71'112026 _ DISPOÊ SOBRE A ABERTURÂ DE CRÉD!ÍO
ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAçÃO E POR
ANULAçÃO PARTCAL OU TOAL DE DOTAçOES ORçAMENTÁRnS, ilO ORçAHEI{TO-
PROGRAMA DO EXERCICIO DE 2026, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 29 DE ABRIL DE 2026.

/

IIÚIUSôH RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUtPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foâo Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íaxt O -17- 336!.1254
Site: www.camaramouteazul,sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO n.t O2212.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projetos de Leis protocolazados no mês de janeiro de
2íJ26, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2O2q e dá outras providências".

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a AbeÍtura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para
suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Proietos de Leis do mês de Janeiro de 2.026, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianual 2.026/2.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no
ano de 2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de Sâo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361.1254
Sitei www.camaramonteazul.sD.goy.br

Email: iuridico@camaramonteaz ul.sp.gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um crédito adicional, que onera o percentual qenéri@ concedido
em lei orçamentária anual (aftigo, 165 § Bo, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são prevístos nos
artigos 40 a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modaíidades de créditos adiclonais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existêncía de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
justificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, em seu
artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobrê as matérias de competência do
Irlunicípio, espêcialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação ê aplacação
de suas rendas;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sÍstêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10112000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal.
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u - plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorizaÉo de
abeÉura de créditos;
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Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.Ls8
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Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE JURIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

cÂuAne uuutctpAr pn uoxrr ezul pauuste
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-00O - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteâzul.sp,goe.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Monte Azul Paulista, 27 de Abril de 2026.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sD.oov. br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov-br

Estado de São Paulo

Assinaturas Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Pzul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=8H0C134843P85
8E5, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
utilize o ódigo abaixo para verificar se este documento é válido

Código para verificação: BH0C-1348-A3P8-58E5
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Assinado êm 2810/112026. às 14:2713
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 28 de abril de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n" 90 - CEP. 14.730-115 - fone: 17 3361-1254
Site: www camaramonteazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado dê São Paulo

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE

coNsilTurcÃo, lusrrca E REDAcÃo

Referente: Projeto de Lei No 1707/2026, de 1410412026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especíal, provenientes de excesso de arrecadação, no oÍçâmênto-progmma do
exercício de 2026, e dá outras providências.

DECISÃO DA COMISSÃO

Os membros desta Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação; e Finanças e
Orçamento após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 1707/2026, de
1410412026 - Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras
providências, acompanhando de parecer jurídico nesse sentido e por estiar revestido das
formalidades legais, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, apenas conigindo o eno material
no Artigo 10 onde se lê: '15.452.0035.2080.0000, passa-se a ler: 15.151.@35.2080.00{n.
Esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de 2026.
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GÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.73&000 - fone/Íax: 0XX-17- 3361.1254
Site :www.ca teazul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO D DE
POLíTICA URBANA, MEIO AMBIENTE. SERVICOS PÚBUCOS E ATIVIDADES PRIVADAS;

FINANÇAS E ORÇAMENTO;

Referente: PÍojeto de Lei No í70712026, de 1410412026 - Dispõe sobÍe a abeÉura de Crédito
Adicíonal Especial, provêniêntes de excesso de arrecadação, no orçamento-programa do
exercício de 2026, e dá outras providências.

DEC|SÃO DAS COMISSÕES

Os membros destas Comissões Permanentes de Política Urbana, Meio Ambiente, Meio Ambiente e
Atividades Privadas; Educação, Saúde e Assistência Social; e Finanças e Orçamento após
procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei No 170712026, de 14lO4lN26 - Dispôe sobre a
abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes de excesso de arrecadação, no
oÍçamento-programa do exercício de 2O26, e dá outras providências, decidiram emitir
PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer
jurídico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 29 de abril de2026.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio I de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ : 54.'Í 63. 1 6710001 -00 - www.camar amonteazul-so.oov. br

AUTOGRAFO 2160t2026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.707, de í4 de abril de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, proyeniêntes de
excesso de arrecadação, no orçamento-programa do exercicio de 2026, e dá
outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

Artiqo ío - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional
especial, no valor de R$ 497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil e
quinhentos reais), para abertura de dotação orçamentária reÍerente aos recursos
da União, oriundos Fundo Nacional de Saúde, com inclusâo no PPA - Plano
Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçaÍrentária:

ABERTURA DE CRÉ DITO ADÍCIONAL ESPECIAL

406 í 5.452.0035.2080.0000

4.4.90.5í.00

05

802 004

lnfraestrufura Vias Urbanas 497.íX1,00

OBRAS E INSTALAçÕES F.R.: O 05

TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERÀS.VINCULADGS

EMENDA ESPECIAL NO 202615680015

Artigo ? - O crédito autorizado no art. 1o desta lei será coberto com
recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso ll, § 1o, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,
de 'l 7 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da União repassados na
modalidade 'Transferências Especiais', sob a Emenda Parlamentar no
20261 568001 5 de Gilberto Nascimento.

(f

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

il ilAÉ



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12il
C N PJ : 54. I 63. í 67/0001 -00 - www. ca mara mante€zul.sB-qavóI

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o
exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo
ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 05 de maio de 2026.
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAUL]STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CE,P 14.730-000

MARDOUEU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-
SP., APROVOU e ele §ANCIU e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1o. Fica o Poder Exeôutivo autorizado a abrir um crédito adicional espêcial, no valor
de R$ 497.500,00 (quatrocentos e noventa e sele mil ê quinhentos reais), para abertura de
dotação orÇamentária referente aos recursos da Uniáo, oriundos Fundo Nacional de Saúde, com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lêi dê Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotaÇão orçamentária:

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

406 í 5.45í .0035.2080.0000 lnfraestrutura Vias Urbanas 497.500,00

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES F.R.: O 05

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

802 004 EMENDA ESPECTAL No 2026í56800í5

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e os
anexos V e Vl na Lei de Diretrizes OrÇamentárias para o exercício de 2.026 referentes ao Programa
de que trata a presente Lêi, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 4o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaÇão, revogadas as disposições
em contrário

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

"11./=-PA í L()
MARDQUEU SILVIO FRANçA

Prcfeito do Município
Monte Azul Paulista-SP.

LEI No.2874, de O5 de Maio de 2026.

DISPÕE SOBRE: Abertura de Crédito Adicionat Especiat,
provenientes dê êxcesso de arrecadação, no orçamento-programa
do exercício de 2026, e dá outras providências.

Art. 2'. O crédito autor,zado no art. 1o desta lei será coberto com recursos financeiros
provenientes de excesso de arrecadaçáo, apurados durante o exercício, conforme disposto no inciso
ll, § 1", do artigo 43 da Lei Federal no 4.320, de '17 de março de 1964, por meio de recursos
financeiros da União repassados na modalidade "Transferências Especiais", sob a Emenda
Parlamentar no 202615680015 de Gilberto Nascimento.
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LEI No.2874, de OS de Maio de 2026.

ABERTURÁ DE CRÉOITO ADICIONAL ESPECIAL

02 08 OO SECRETARIA OE OBRAS E URBANISi'O
il06 15.,151.0035.2080.0000 lnírâestrutura Vies lJóanas ,rSZ,SatO,oO

4.4.90-5.I.OO OBRAS E INSTALAçÔES F.R: O ITi0s TRÂNsFERÊNcÁs E coNvÊt{tos FEDERAts,vD{cuLADos
802 00ir E ENDA ESpEctAL o 2026iS6BO0t5

P

DISPoE SOBRE: AbeÍtuÍa dê Crédito Adicionet Especiat,provenientes de excêsso de anecadagão, no orcâmento-programa
do exercicio do 2026, ê dá outras proviàências.

I!|ÂRDOU_EU_ SIwIO FRÂNCA. prefeib do titunicípio deMontê Azut paütista, estaao de sãoFauto, nãiããã"" Jt iariÉo t"g"i",

fAZ S^pEt_qrle a Câmara Municipat de lrlonte Azul pautista,sp,, ApRovou ê ête sAÍrlcloilA e EBOÍ{!|!§A 
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*srinã[;i,

Art. ío Fica o poder Erecutrvo âutorizado a abrir um crédito âdrclonal especial. no valorde R$ 497.500,00 (quatrocentos e noventa e sete mil " 
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Art. 20. O crédito auto.izado no aí. 1. desta lei será coberto com ÍecuÍsos financeirosproveniêntes de excesso de anecadaçáo, ap-uraoos Juãnte lllãriJJ'*nror,,'" disposto no incisott, s 1o, do artiso 43 da Lei Federat'-n" a.s2ô, d"-i7 ;ã;;;;;;164 por Íneio de recursosfinanceiros da unráo repassados..nâ modarrdade "rransteie'nc,al Especnis'. sob a ErnendâParramentar no 202615680O15 de citberto Nascimento.

Art' 30' Ficam atuârizados os aneros Ir e Ir no prano prunânua, de 2.o26D.02g e osanexos v e vr na Lêi de Diretrizes orçamêntárias p",, 
" "rJ"i"i"i" 21026 rebrentes ao programade que tratê a presente Lêi, podendo ser suplem"ni"ao 
"" 

n""árãlãl -'

Art. 40 Esta Ler entrará
em contrário. em vrgor na data de sua publicação. revogadas as disposiçÕes

Reg istrê-se, e
Publigue-sê,

Monte Ázul paulista, 05 de uaio de 2026,

MARDQUEU SILVIO FRÁNçA
Prêfeito do Municipio

Monte Azul paulista-Sp.

Município dê Monte Azul Paulista -SP

Diário Oficiatassinado digtalmente conÍorme MP ne 2.ZOO-?, dê 2001, ê Lei 14.063, de 2020, garantindo aut€nUcidadê, vafdad€ jurídicâ e intêgÍidade.
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